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PORTARIA - DPG Nº 238, DE 24 DE
MARÇO DE 2026.

Designa  servidor  para  se  deslocar  até  o
município de Laranjal do Jari/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º
26.0.000002710-2;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Designar  o  servidor  Vanderclei  da
Rocha  Fagundes,  Assessor  Técnico  Nível
I/Departamento de Transportes, para se deslocar
até  o  município  de  Laranjal  do  Jari/AP,  no
período  de  24  a  27  de  março  de  2026,  para
atender as necessidades da Defensoria Pública
do Estado do Amapá.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos
Santos Neto, Defensor Público-Geral, em 24/03/2026, às
11:12:14, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204046 e o código CRC F0E20845.

26.0.000002710-2 0204046v3

PORTARIA - DPG Nº 239, DE 24 DE
MARÇO DE 2026.

Concede  Medalha  de  Honra  ao  Mérito  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
C O N S I D E R A N D O  a  R e s o l u ç ã o  n . º
116/2025/CSDPEAP,  que  indica  os  nomes  de
personalidades para a concessão da Medalha de
Honra  ao  Mérito  da  Defensoria  Pública  do
Estado  do  Amapá́,  na  categoria  Contribuição
Honorífica  Horácio  Maurien  Ferreira  de
Magalhães,  ao  Defensor  Público-Geral;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Conceder a Medalha de Honra ao
Mérito da Defensoria Pública do Estado do
Amapá,  categoria  Contribuição  Honorífica
Horácio  Maurien  Ferreira  de  Magalhães,  ao
Diretor Legislativo da Assembleia Legislativa do
Estado do Amapá, Antônio Aparecido da Silva.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/03/2026, às 12:06:51, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204082 e o código CRC 7A5C90E1.

26.0.000002721-8 0204082v4

PORTARIA - DPG Nº 240, DE 24 DE
MARÇO DE 2026.

Concede  Medalha  de  Honra  ao  Mérito  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
C O N S I D E R A N D O  a  R e s o l u ç ã o  n . º
116/2025/CSDPEAP,  que  indica  os  nomes  de
personalidades para a concessão da Medalha de
Honra  ao  Mérito  da  Defensoria  Pública  do
Estado  do  Amapá́,  na  categoria  Contribuição
Honorífica  Horácio  Maurien  Ferreira  de
Magalhães,  ao  Defensor  Público-Geral;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Conceder a Medalha de Honra ao
Mérito da Defensoria Pública do Estado do

Amapá,  categoria  Contribuição  Honorífica
Horácio  Maurien  Ferreira  de  Magalhães,  à
Deputada Estadual e Presidente da Assembleia
Legislativa do Estado do Amapá, Alliny Sousa
da Rocha Serrão.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/03/2026, às 12:06:51, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204107 e o código CRC B6FAFCAE.

26.0.000002721-8 0204107v3

PORTARIA - DPG Nº 241, DE 24 DE
MARÇO DE 2026.

Concede  Medalha  de  Honra  ao  Mérito  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
C O N S I D E R A N D O  a  R e s o l u ç ã o  n . º
136/2026/CSDPEAP,  que  indica  os  nomes  de
personalidades para a concessão da Medalha de
Honra  ao  Mérito  da  Defensoria  Pública  do

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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Estado do Amapá́,  nas  diversas  categorias,  ao
Defensor Público-Geral;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Conceder a Medalha de Honra ao
Mérito da Defensoria Pública do Estado do
Amapá,  categoria  Contribuição  Honorífica
Horácio  Maurien  Ferreira  de  Magalhães,  ao
Governador do Estado do Amapá, Clécio Luís
Vilhena Vieira.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/03/2026, às 12:06:51, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204116 e o código CRC 02D5461C.

26.0.000002721-8 0204116v2

PORTARIA - DPG Nº 242, DE 24 DE
MARÇO DE 2026.

Concede  Medalha  de  Honra  ao  Mérito  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º

121, de 31 de dezembro de 2019;
 
C O N S I D E R A N D O  a  R e s o l u ç ã o  n . º
136/2026/CSDPEAP,  que  indica  os  nomes  de
personalidades para a concessão da Medalha de
Honra  ao  Mérito  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá́,  nas  diversas  categorias,  ao
Defensor Público-Geral;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Conceder a Medalha de Honra ao
Mérito da Defensoria Pública do Estado do
Amapá,  categoria  Contribuição  Honorífica
Profissional, ao Corregedor-Geral da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, Eduardo Pereira
dos Anjos.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/03/2026, às 12:06:51, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204122 e o código CRC FA364C66.

26.0.000002721-8 0204122v2

PORTARIA - DPG Nº 243, DE 24 DE

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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MARÇO DE 2026.
Concede  Medalha  de  Honra  ao  Mérito  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
C O N S I D E R A N D O  a  R e s o l u ç ã o  n . º
105/2024/CSDPEAP,  que  indica  os  nomes  de
personalidades para a concessão da Medalha de
Honra  ao  Mérito  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá́,  nas  diversas  categorias,  ao
Defensor Público-Geral;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Conceder a Medalha de Honra ao
Mérito da Defensoria Pública do Estado do
Amapá,  categoria  Contribuição  Honorífica
Horácio  Maurien  Ferreira  de  Magalhães,  ao
Senador  da  República  pelo  Estado do  Amapá,
David Samuel Alcolumbre Tobelem.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/03/2026, às 12:06:51, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204125 e o código CRC 191A92FB.

26.0.000002721-8 0204125v2

PORTARIA - DPG Nº 244, DE 24 DE
MARÇO DE 2026.

Concede  Medalha  de  Honra  ao  Mérito  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
C O N S I D E R A N D O  a  R e s o l u ç ã o  n . º
105/2024/CSDPEAP,  que  indica  os  nomes  de
personalidades para a concessão da Medalha de
Honra  ao  Mérito  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá́,  nas  diversas  categorias,  ao
Defensor Público-Geral;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Conceder a Medalha de Honra ao
Mérito da Defensoria Pública do Estado do
Amapá,  categoria  Contribuição  Honorífica
Horácio  Maurien  Ferreira  de  Magalhães,  ao
Ministro  da  Integração  e  do  Desenvolvimento
Regional, Antônio Waldez Góes da Silva.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos
Santos Neto, Defensor Público-Geral, em 24/03/2026, às
12:06:51, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204149 e o código CRC 7D160CC8.

26.0.000002721-8 0204149v2

PORTARIA - DPG Nº 245, DE 24 DE
MARÇO DE 2026.

Concede  Medalha  de  Honra  ao  Mérito  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
C O N S I D E R A N D O  a  R e s o l u ç ã o  n . º
105/2024/CSDPEAP,  que  indica  os  nomes  de
personalidades para a concessão da Medalha de
Honra  ao  Mérito  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá́,  nas  diversas  categorias,  ao
Defensor Público-Geral;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Conceder a Medalha de Honra ao
Mérito da Defensoria Pública do Estado do
Amapá,  categoria  Contribuição  Honorífica
Profissional,  ao  Ex  Defensor  Público-Geral  do
Estado do Amapá, Diogo Brito Grunho.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do

Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/03/2026, às 12:06:51, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204152 e o código CRC 5172D5C0.

26.0.000002721-8 0204152v3

PORTARIA - DPG Nº 246, DE 24 DE
MARÇO DE 2026.

Concede  Medalha  de  Honra  ao  Mérito  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
C O N S I D E R A N D O  a  R e s o l u ç ã o  n . º
105/2024/CSDPEAP,  que  indica  os  nomes  de
personalidades para a concessão da Medalha de
Honra  ao  Mérito  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá́,  nas  diversas  categorias,  ao
Defensor Público-Geral;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Conceder a Medalha de Honra ao
Mérito da Defensoria Pública do Estado do
Amapá,  categoria  Contribuição  Honorífica
Profissional, ao Servidor da Defensoria Pública
do  Estado  do  Amapá,  Demétrio  Brazão

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br


Diário Oficial Eletrônico
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

TERÇA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2026 Ano VI, Edição 54/2026 — Pág. 6 de 30

Defensoria Pública do Estado do Amapá
Rua: Eliezer Levy, 1157 - Central, Macapá - AP, 68900-083
https://defensoria.ap.def.br/ | protocolo@defensoria.ap.def.br

Monteiro.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/03/2026, às 12:06:51, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204156 e o código CRC E271E05C.

26.0.000002721-8 0204156v3

PORTARIA - DPG Nº 247, DE 24 DE
MARÇO DE 2026.

Concede  Medalha  de  Honra  ao  Mérito  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
C O N S I D E R A N D O  a  R e s o l u ç ã o  n . º
105/2024/CSDPEAP,  que  indica  os  nomes  de
personalidades para a concessão da Medalha de
Honra  ao  Mérito  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá́,  nas  diversas  categorias,  ao
Defensor Público-Geral;
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º – Conceder a Medalha de Honra ao
Mérito da Defensoria Pública do Estado do
Amapá,  categoria  Contribuição  Honorífica
Horácio  Maurien  Ferreira  de  Magalhães,  ao
Senador  da  República  pelo  Estado do  Amapá,
Luiz Cantuária Barreto.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/03/2026, às 12:06:51, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204166 e o código CRC 3D79AAE0.

26.0.000002721-8 0204166v3

PORTARIA - DPG Nº 248, DE 24 DE
MARÇO DE 2026.

Exoneração  e  nomeação  em  cargo  em
comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual
n.º121,  de  31  de  dezembro  de  2019;
 
R E S O L V E:
 

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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Art. 1º – Exonerar Ana Danyela Ferreira Pinto
d o  c a r g o  e m  c o m i s s ã o  d e  C h e f e  d e
Gabinete/Gabinete da Defensoria Pública-Geral,
Código  CCDP-6,  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá, a contar de 24 de março de
2026.
 
Art. 2º – Nomear Ana Danyela Ferreira Pinto
no cargo  em comissão  de  Subcoordenador  de
P l a n e j a m e n t o  e  E l a b o r a ç ã o  d e
Projetos/Coordenadoria  de  Planejamento  e
Elaboração  de  Projetos,  Código  CCDP-4,  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar
de 24 de março de 2026.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/03/2026, às 12:06:51, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204175 e o código CRC 347B2B9E.

26.0.000002729-3 0204175v3

PORTARIA - DPG Nº 249, DE 24 DE
MARÇO DE 2026.

Exoneração de cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual
n.º121,  de  31  de  dezembro  de  2019;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  –  Exonerar  Vitória  Camille  Silva
Valente  do  cargo  em  comissão  de  Assessor
Técnico  Nível  I/Departamento  de  Atendimento
Inicial, Código CCDP-1, da Defensoria Pública
do Estado do Amapá, a contar de 31 de março de
2026.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/03/2026, às 12:31:46, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204197 e o código CRC 808895C9.

26.0.000002725-0 0204197v4

PORTARIA - DPG Nº 250, DE 24 DE
MARÇO DE 2026.

Nomeação em cargo em comissão.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do
Amapá,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
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conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual
n.º121,  de  31  de  dezembro  de  2019;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Nomear Caylan Magalhães Lima no
cargo em comissão de Assessor  Técnico Nível
I/Departamento de Atendimento Inicial, Código
CCDP-1,  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá, a contar de 1º de abril de 2026.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 24/03/2026, às 12:31:56, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204201 e o código CRC 05A9E677.

26.0.000002725-0 0204201v2

PORTARIA Nº 237, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002320-4/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 260, de 23 de
março de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a 9ª Defensoria de Família
de Macapá, para acumulação extraordinária, no
exercício  das  atribuições  da defensora pública
Nicole Vasconcelos Lima,  na 3ª  Defensoria de
Família de Macapá, nos dias 11, 12, 13 e 14
de maio de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 24 de março de 2026.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 08:30:02, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0203887 e o código CRC 99A67754.

26.0.000002320-4 0203887v2

PORTARIA Nº 238, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Revogação  de  designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002567-3/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 142, de 25 de
fevereiro  de  2026,  da  Subdefensoria  Pública-
Geral para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 263, de 23 de
março de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i

Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar  parcialmente  o  artigo  2º  da
Portaria  n.º  142/2026/SDPG.IST  para
cancelar  a  designação  de  acumulação
extraordinária da Defensoria de Mazagão, na 2ª
Defensoria de Laranjal do Jari,  no dia 20 de
março de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
do dia 20 de março de 2026.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 24 de março de 2026.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 08:47:22, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0203916 e o código CRC 1355DF6B.

26.0.000002567-3 0203916v2

PORTARIA Nº 239, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de acumulação extraordinária.
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A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002532-0/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 262, de 23 de
março de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a 2ª Defensoria Cível e de
Família  de  Santana,  para  acumulação
extraordinária,  no exercício das atribuições do
defensor público Roberto Coutinho Filho, na 3ª
Defensoria Cível e de Família de Santana, no dia
25 de março de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 24 de março de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 09:06:26, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0203947 e o código CRC 26521039.

26.0.000002532-0 0203947v2

PORTARIA Nº 241, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Concessão de licença para tratamento de saúde
à servidora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
nº 26.0.000002399-9/SEI,

CONSIDERANDO  o  atestado  médico
apresentado  nos  autos  do  processo,

CONSIDERANDO  o  artigo  240,  da  Lei
Ordinária nº 066, de 03 de maio de 1993,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa
nº  7,  de  27  de  setembro  de  2024,  da
Defensoria Pública-Geral.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Conceder  4  (quatro)  dias  de

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
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licença  para  tratamento  de  saúde  à
servidora  pública  Maria  Isabel  Leite
Giffoni,  que  exerce  suas  atividades  na
Defensoria Pública do Estado do Amapá,
no período de 10 a 13 de março de
2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na
data  de  sua  assinatura,  com  efeitos
retroativos a  contar  de 10 de março de
2026.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 24 de março de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

 
Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 09:13:02, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0203957 e o código CRC 81EAA081.

26.0.000002399-9 0203957v2

PORTARIA Nº 240, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO

ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002566-5/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 258, de 23 de
março de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a Defensoria de Mazagão,
para acumulação extraordinária, no exercício das
atribuições  da  defensora  pública  Silvia
Pittigliani, na 2ª Defensoria de Laranjal do Jari,
no dia 27 de março de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 24 de março de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 09:16:03, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br


Diário Oficial Eletrônico
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

TERÇA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2026 Ano VI, Edição 54/2026 — Pág. 12 de 30

Defensoria Pública do Estado do Amapá
Rua: Eliezer Levy, 1157 - Central, Macapá - AP, 68900-083
https://defensoria.ap.def.br/ | protocolo@defensoria.ap.def.br

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0203967 e o código CRC C45FEB8B.

26.0.000002566-5 0203967v2

PORTARIA Nº 242, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Errata da Portaria n.º  213/2026 Subdefensoria
Pública-Geral  do  Estado  do  Amapá  para
Assuntos  Institucionais.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002410-3/SEI;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 213, de 13 de
março de 2026, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;
R E S O L V E:

Art.  1.  Retificar  parcialmente  a  portaria  n.º
213/2026/SDPG.IST, publicada na edição n.º 49,
de 13 de março de 2026, ano VI, com circulação
em 13 de março de 2026, no Diário Oficial da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.
Onde se lê:

a partir do dia 26 de março de 2026
Leia-se:

a partir do dia 25 de março de 2026

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 24 de março  de 2026.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais
Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 09:33:48, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0203985 e o código CRC 3AADBB16.

26.0.000002410-3 0203985v4

PORTARIA Nº 243, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Revogação e designação de defensora pública
substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000000718-7/SEI;
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CONSIDERANDO a Portaria n.º 795, de 16 de
setembro  de  2024,  que  nomeou  Tirza  Amelia
Oliveira da Rocha Abbin para exercer o cargo de
Provimento  Efetivo  de  Defensora  Pública
Substituta, integrante da Carreira da Defensoria
Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 190, de 27 de
fevereiro  de  2026,  da  Subdefensoria  Pública-
Geral para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  79  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.   Revogar  parcialmente  o  artigo  da
Portaria  n.º  190/2026/SDPG.IST,  para
cancelar  a  designação  de  acumulação
extraordinária  da  defensora  pública  substituta
Tirza  Amelia  Oliveira  da  Rocha  Abbin,  na
Defensoria  Criminal  do  Tribunal  do  Júri  de
Macapá, nos dias 25, 26 e 27 de março de
2026.

Art. 2º. Designar a defensora pública substituta
Tirza Amelia Oliveira da Rocha Abbin para
atuação  no  exercício  das  atribuições  da
defensora  pública  Thalita  Araújo  Silva,  na
Defensoria  Criminal  do  Tribunal  do  Júri  de
Macapá, nos dias 25, 26 e 27 de março de
2026.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 24 de março de 2026.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 09:53:26, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204019 e o código CRC B3F0CEC3.

26.0.000000718-7 0204019v2

PORTARIA Nº 245, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Concessão de licença para tratamento de saúde
à servidora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
nº 26.0.000002437-5/SEI,

CONSIDERANDO  o  atestado  médico
apresentado  nos  autos  do  processo,

CONSIDERANDO  o  artigo  240,  da  Lei
Ordinária nº 066, de 03 de maio de 1993,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa
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nº  7,  de  27  de  setembro  de  2024,  da
Defensoria Pública-Geral.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Conceder  4  (quatro)  dias  de
licença  para  tratamento  de  saúde  à
servidora pública Thalita D’Almeida do
Carmo  Rodrigues,  que  exerce  suas
atividades  na  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá, no período de 10 a 13
de março de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na
data  de  sua  assinatura,  com  efeitos
retroativos a  contar  de 10 de março de
2026.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 24 de março de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 10:13:30, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204051 e o código CRC A5998243.

26.0.000002437-5 0204051v2

PORTARIA Nº 244, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Designação  de  acumulação  extraordinária  de
defensores públicos titulares.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002717-0/SEI;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a 6ª Defensoria de Família
de Macapá, para acumulação extraordinária, no
exercício  das  atribuições  do  defensor  público
Lauro  Miyasato  Júnior,  na  5ª  Defensoria  de
Família  de  Macapá,  no  período  de  25  de
março a 25 de junho de 2026.

Art. 2º. Designar a 3ª Defensoria Criminal de
Santana,  para  acumulação  extraordinária,  no
exercício  das  atribuições  do  defensor  público
Eduardo Lorena Gomes Vaz,  na Defensoria da
Criança  e  do  Adolescente  de  Santana,  no
período de 25 de março a 25 de junho de
2026.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 24 de março de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais
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Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 10:14:23, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204052 e o código CRC 039C7FA5.

26.0.000002717-0 0204052v2

PORTARIA Nº 246, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Concessão de licença para tratamento de saúde
a servidor público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico
nº 26.0.000002666-1/SEI,

CONSIDERANDO  o  atestado  médico
apresentado  nos  autos  do  processo,

CONSIDERANDO  o  artigo  240,  da  Lei
Ordinária nº 066, de 03 de maio de 1993,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa
nº  7,  de  27  de  setembro  de  2024,  da
Defensoria Pública-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 7 (sete) dias de licença

para  tratamento  de  saúde  ao  servidor
público  Luis Rogério Denuir  Lameira,
que exerce suas atividades na Defensoria
Pública do Estado do Amapá, no período
de 7 a 13 de março de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na
data  de  sua  assinatura,  com  efeitos
retroativos  a  contar  de  7  de  março  de
2026.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 24 de março de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

 
Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 10:54:45, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204100 e o código CRC 28B4D508.

26.0.000002666-1 0204100v2

PORTARIA Nº 245, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

 Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
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que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000000407-2/SEI;

CONSIDERANDO  a  necess idade  de
afastamento  do  Defensor  Público  Igor  Valente
Giust, titular da 2ª Defensoria Cível e de Família
de Santana, em virtude do exercício das funções
institucionais  de  Defensor  Público-Geral  da
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 731, de 25 de
julho de 2025, que nomeou Gabriela Ferreira de
Oliveira  para  exercer  o  cargo  de  Provimento
Efetivo  de  Defensora  Pública  Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 120, de 13 de
fevereiro  de  2026,  da  Subdefensoria  Pública-
Geral para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo único,
da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Revogar parcialmente o artigo 2º da
Portaria  n.º  120/2026//SDPG.IST  para
cancelar a designação de atuação do defensor
público substituto Gustavo Siqueira de Melo, na
2ª Defensoria Cível e de Família de Santana, a
partir do dia 25 de março de 2026.
Art. 2º. Designar a 1ª Defensoria Cível e de
Família  de  Santana,  para  acumulação
extraordinária,  no exercício das atribuições do
defensor  público  Igor  Valente  Giust,  na  2ª

Defensoria Cível e de Família de Santana, nos
dias 25, 26 e 27 de março de 2026.

Art. 3º. Designar a defensora pública substituta
Gabriela  Ferreira  de  Oliveira,  para
acumulação  extraordinária,  no  exercício  das
atribuições  do  defensor  público  Igor  Valente
Giust,  na 2ª Defensoria Cível  e de Família de
Santana, nos dias 30 e 31 de março de 2026.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 24 de março de 2026.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais
Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 13:56:02, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204343 e o código CRC C4D83174.
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PORTARIA Nº 246, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Revogação  e  designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
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Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002739-0/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 1.351, de 12 de
dezembro  de  2023,  que  nomeou  Arthur  de
Almeida  Pessoa  para  exercer  o  cargo  de
Provimento  Efetivo  de  Defensor  Público
Substituto, integrante da Carreira da Defensoria
Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 743, de 26 de
agosto de 2024, que nomeou Maira de Luca Leal
para exercer o cargo de Provimento Efetivo de
Defensora  Pública  Substituta,  integrante  da
Carreira  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 809, de 20 de
outubro de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo único,
da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP;
CONSIDERANDO  o  ar t igo  79  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar parcialmente a Portaria n.º
809/2025/SDPG.IST,  para  cancelar  a
designação de acumulação extraordinária da 2ª
Defensoria Cível e de Família de Santana, na
1ª Defensoria Cível e de Família de Santana, no

período de 30 de março a 17 de abril  de
2026.

Art. 2º. Designar o defensor público substituto
Arthur de Almeida Pessoa, para acumulação
extraordinária,  no exercício das atribuições do
defensor público Ezequias de Almeida Campos,
na 1ª Defensoria Cível e de Família de Santana,
nos dias 30 e 31 de março de 2026.
Art. 3º. Designar a defensora pública substituta
Maira de Luca Leal para atuação no exercício
das atribuições do defensor público Ezequias de
Almeida Campos,  na 1ª  Defensoria  Cível  e  de
Família de Santana, no período de 1 a 17 de
abril de 2026.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 24 de Março de 2026.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 14:24:43, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204353 e o código CRC BA0160B2.

26.0.000002739-0 0204353v10
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PORTARIA Nº 247, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de defensor público substituto.
A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002740-4/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 730, de 25 de
julho de 2025, que nomeou Gustavo Siqueira de
Melo para exercer o cargo de Provimento Efetivo
de  Defensor  Público  Substituto,  integrante  da
Carreira  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  79  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o defensor público substituto
Gustavo  Siqueira  de  Melo  para  atuação  no
exercício  das  atribuições  do  defensor  público

Jefferson  Alves  Teodosio,  na  Defensoria  do
Núcleo  de  Segunda  Instância  e  Tribunais
Superiores, a partir do dia 25 de março de
2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 24 de março de 2026.

 

 ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 14:39:40, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204355 e o código CRC 154BCA7B.
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PORTARIA Nº 250, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de defensores públicos substitutos
para ato específico.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br


Diário Oficial Eletrônico
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

TERÇA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2026 Ano VI, Edição 54/2026 — Pág. 19 de 30

Defensoria Pública do Estado do Amapá
Rua: Eliezer Levy, 1157 - Central, Macapá - AP, 68900-083
https://defensoria.ap.def.br/ | protocolo@defensoria.ap.def.br

Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
nº 26.0.000002737-4/SEI; 

CONSIDERANDO  a Portaria nº 744, de
26 de agosto de 2024, que nomeou Camila
Freire Monteiro de Araújo, para exercer o
cargo de Provimento Efetivo de Defensora
Pública Substituta, integrante da Carreira
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá,  em defesa do assistido Jhonatan
Martins Silva;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.351, de
12  de  dezembro  de  2023,  que  nomeou
Arthur de Almeida Pessoa para exercer o
cargo de Provimento Efetivo de Defensor
Público Substituto, integrante da Carreira
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá;

CONSIDERANDO o artigo 122, § 1º, da
Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público;

CONSIDERANDO  o  artigo  79   da  Lei
Complementar nº 121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  defensora  pública
substituta  Camila  Freire  Monteiro  de
Araújo  para  a  realização  da  audiência
r e f e r e n t e  a o s  p r o c e s s o s  n º
0000294-85.2023.8.03.0002 ,  nº
6002011-59.2025.8.03.0002 ,  nº

6010696-55.2025.8.03.0002, no dia 25
de março de 2026.

Art.  2º.  Designar  o  defensor  público
substituto  Arthur  de  Almeida  Pessoa
para a realização da audiência referente
a o  p r o c e s s o  n º
6002782-37.2025.8.03.0002, no dia 25
de março de 2026.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 24 de março de 2026.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 14:58:54, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204356 e o código CRC D4E8F7D7.
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PORTARIA Nº 248, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de defensora pública substituta.
A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
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Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002741-2/SEI;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 795, de 16 de
setembro  de  2024,  que  nomeou  Tirza  Amelia
Oliveira da Rocha Abbin para exercer o cargo de
Provimento  Efetivo  de  Defensora  Pública
Substituta, integrante da Carreira da Defensoria
Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  79  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a defensora pública substituta
Tirza Amelia Oliveira da Rocha Abbin para
atuação na Defensoria Criminal do Tribunal do
Júri de Macapá, no dia 30 de março de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 24 de março de 2026.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 14:47:33, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204358 e o código CRC 3FCFCC96.

26.0.000002741-2 0204358v2

PORTARIA Nº 249, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Revogação e designação de defensora pública
substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002742-0/SEI;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 743, de 26 de
agosto de 2024, que nomeou Maira de Luca Leal
para exercer o cargo de Provimento Efetivo de
Defensora  Pública  Substituta,  integrante  da
Carreira  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 189, de 10 de
março de 2026, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  79  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.   Revogar  parcialmente  o  artigo  da
Portaria  n.º  189/2026/SDPG.IST,  para
cancelar  a  designação  de  acumulação
extraordinária  da  defensora  pública  substituta
Maira  de  Luca  Leal,  na  5ª  Defensoria  de

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br


Diário Oficial Eletrônico
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

TERÇA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2026 Ano VI, Edição 54/2026 — Pág. 21 de 30

Defensoria Pública do Estado do Amapá
Rua: Eliezer Levy, 1157 - Central, Macapá - AP, 68900-083
https://defensoria.ap.def.br/ | protocolo@defensoria.ap.def.br

Criminal de Macapá, nos dias 25, 26 e 27 de
março de 2026.

Art. 2º. Designar a defensora pública substituta
Maira de Luca Leal para atuação no exercício
das  atribuições  da  defensora  pública  Jane
Cristina  Vieira  Nonato,  na  5ª  Defensoria  de
Criminal de Macapá, nos dias 25, 26 e 27 de
março de 2026.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 24 de março de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 24/03/2026, às 14:57:49, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204360 e o código CRC 9E0DE301.

26.0.000002742-0 0204360v2

CONTRATO - EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO POR NOTA
DE EMPENHO

Processo  Administrat ivo  n .º :
26.0.000001701-8
Nota  de  Empenho  n.º:  2026NE00002-

DPE/AP
Contratante:  FUNDO  ESPECIAL  DA
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  -
FEDPAP – CNPJ n.º 33.598.075/0001-75
Contratada:  VIRTU  SOLUCOES  EM
GESTAO  PUBLICA  LTDA,  CNPJ :
52.551.729/0001-50

Objeto:  Contratação  de  inscrições  para
capacitação  presencial  de  servidores  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP, voltada ao uso de ferramentas de
inteligência  artificial  aplicáveis  às
at iv idades  de  p lane jamento  das
contratações  públicas,  especialmente  no
apoio  à  elaboração  do  Documento  de
Formalização  da  Demanda  (DFD),  dos
Estudos  Técnicos  Preliminares  (ETP),  da
Matriz de Riscos e do Termo de Referência
(TR),  em  conformidade  com  a  Lei  nº
14.133/2021.

Valor:  R$26.530,00  (Vinte  e  seis  mil  e
quinhentos e trinta reais)

Vigência: 13 a 15 de abril de 2026.

Fundamentação  Legal :  Le i  n . °
14.133/2021.

Data  da  assinatura:  13  de  Março  de
2026.

Signatário:

José Rodrigues dos Santos Neto – Defensor
Público-Geral do Estado do Amapá.
Douglas Henrique Romeiro da Silva -
Representante legal da empresa.

Macapá/AP, 18 de Março de 2026.
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(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 23/03/2026, às 10:02:15, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202866 e o código CRC F6730412.

26.0.000001701-8 0202866v3

PORTARIA Nº 264, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Servidora  Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000002064-7/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  2  (dois)  dias  de  folgas
compensatórias  da Servidora Pública  Andressa
Nogueira  Borges  Carvalho,  que  exerce  suas
at iv idades  na  2ª  Defensor ia  Cíve l  de
Macapá, nos dias 16 e 17 de abril de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 24 de março de 2026. 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/03/2026, às
13:08:03, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204147 e o código CRC A93E9494.

26.0.000002064-7 0204147v2

PORTARIA Nº 265, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensora  Pública  Substituta.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000001651-8/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
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procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Publicizar  9  (nove)  dias  de  folgas
compensatórias  da  Defensora  Pública
Substituta  Maria  Luiza  Bortolotto  Morata,
nos dias 27, 28, 29, 30 de abril, 4, 5, 6,7 e 8 de
maio de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 24 de março de 2026. 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/03/2026, às
13:08:03, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204162 e o código CRC 9701B8BC.

26.0.000001651-8 0204162v2

PORTARIA Nº 266, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

 

Altera,  férias
da Servidora

Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico
nº  26.0.000002099-0/SEI;  
CONSIDERANDO  o  art igo  103  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria Nº 777, de 30 de
Setembro de 2025, da Corregedoria-Geral;

R E S O L V E:
Art.  1º.  Alterar  a  pedido,  20  (vinte)  dias  de
férias da Servidora Pública Nayane de Oliveira
Castro,  anteriormente  deferidas  para
o período de 20 a  29 de julho  e  1º  a  10 de
outubro  de  2026,  conforme  Portaria  nº
777/2025/CGDPEAP,  passando  o  gozo  a  ser
usufruído, no período de 6 a 25 de abril de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 24 de Março de 2026. 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
 Corregedor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/03/2026, às
13:08:03, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204165 e o código CRC 644B119F.
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PORTARIA Nº 267, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Altera, a
pedido férias
da Servidora

Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico
nº  26.0.000002380-8/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  103  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria Nº 777, de 30 de
Setembro de 2025, da Corregedoria-Geral;

R E S O L V E:
Art. 1º.  Alterar a pedido,  15 (quinze) dias de
férias da Servidora Pública Sabrina Any Farias
Pinheiro,  anteriormente  deferidas  para
o  per íodo   de  6  a  20  de  abr i l  de  2026,
conforme  Portaria  nº  777/2025/CGDPEAP,
passando  o  gozo  a  ser  usufruído,  no  período
de 29 de junho a 13 de julho de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 24 de março de 2026.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

 Corregedor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/03/2026, às
13:08:03, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204188 e o código CRC ABF3D546.

26.0.000002380-8 0204188v2

PORTARIA Nº 268, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Substitui membro da Comissão Processante da
Sindicância Administrativa nº 004/2026/CGDPE
e dá outras providências.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
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PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de
suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO  o  processo  eletrônico  nº
26.0.000001928-2;
CONSIDERANDO  a  decisão  do  Corregedor-
G e r a l  n o s  a u t o s  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
26.0.000002707-2.
 R E S O L V E:
Art. 1º. Determinar a substituição do Defensor
Público Carlos Augusto de Souza Marques Junior
pelo Defensor Público Edisnei Cardoso Carneiro,
como  Presidente  da  Comissão  Processante  da
Sindicância Adminstrativa nº 004/2026/CGDPE.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 24 de março de 2026. 

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/03/2026, às
12:20:53, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204199 e o código CRC 2BB3DD2B.
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PORTARIA Nº 269, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Substitui membro da Comissão Processante da

Sindicância Administrativa nº 005/2026/CGDPE
e dá outras providências.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de
suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO  o  processo  eletrônico  nº
26.0.000002348-4;
CONSIDERANDO  a  decisão  do  Corregedor-
G e r a l  n o s  a u t o s  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
26.0.000002707-2.
 
R E S O L V E:
Art. 1º. Determinar a substituição da Defensora
Pública  Laura  Lelis  Pascoal  pela  Defensora
Pública  Juliana  Mendez  Monteiro,  como
Presidente  da  Comissão  Processante  da
Sindicância  Adminstrativa  nº  005/2026/CGDPE.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 24 de março de 2026.

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/03/2026, às
12:29:53, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204213 e o código CRC 0B7FE3DF.

26.0.000002348-4 0204213v3
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PORTARIA Nº 272, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Servidor  Público.

 
O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000002593-2/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;  
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Publicizar  5  (cinco)  dias  de  folgas
compensatórias  do  Servidor  Público  Isaac
Machado  de  Frei tas ,  que  exerce  suas
atividades  na   2ª  Defensoria  de  Família  de
Macapá, nos dias 6, 7, 8, 9 e 10 de abril de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 24 de março de 2026. 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/03/2026, às
13:08:03, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0204216 e o código CRC F8D99472.
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PORTARIA Nº 270, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Substitui membro da Comissão Processante da
Sindicância Administrativa nº 006/2026/CGDPE
e dá outras providências.   

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de
suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO  o  processo  eletrônico  nº
26.0.000002363-8;
CONSIDERANDO  a  decisão  do  Corregedor-
G e r a l  n o s  a u t o s  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
26.0.000002707-2.
 
R E S O L V E:
Art. 1º. Determinar a substituição da Defensora
Pública  Thalita  Araújo  Silva  pela  Defensora
Pública  Silvia  Pittigliani,  como  Presidente  da
Comissão  Processante  da  Sindicância
Adminstrativa  nº  006/2026/CGDPE.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 24 de março de 2026.
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PORTARIA Nº 273, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensora  Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000002478-2/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do

Estado do Amapá.
R E S O L V E:
A r t .  1 º .  P u b l i c i z a r  1  ( u m )  d i a  d e
folga  compensatória  da  Defensora  Pública
Mariana  Fernandes  Cardoso,  que  exerce  suas
atividades  na  4ª  Defensoria  de  Família  de
Macapá, no dia 27 de abril de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 24 de março de 2026. 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
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PORTARIA Nº 274, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensora  Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000001973-8/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
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CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
Art .  1º .  Pub l i c i za r  10  (dez )  d i a s  de
folgas  compensatórias  da  Defensora  Pública
Priscila  Agnes  Maffia  Lopes,  que  exerce  suas
atividades na 3ª Defensoria Criminal de Macapá,
nos dias 18, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 27, 28 e 29 de
maio de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 24 de março de 2026.
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
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PORTARIA Nº 275, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensor  Público.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA

PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000002235-6/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
Ar t .  1 º .  P u b l i c i z a r  3  ( t r ê s )  d i a s  d e
f o l g a s  c o m p e n s a t ó r i a s  d o
Defensor Público Márcio Fonseca Costa Peixoto,
que exerce suas atividades na 8ª Defensoria de
Família de Macapá, nos dias 4, 5 e 6 de maio de
2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 24 de março de 2026.
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
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PORTARIA Nº 276, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Servidora  Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,  
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000002322-0/SEI;  
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Publicizar  2  (dois)  dias  de  folgas
compensatórias  da  Servidora  Pública  Samara
Pere i ra  Fernandes ,  que  exerce  suas
atividades na 3ª Defensoria Cível e de Família de
Santana, nos dias 24 e 27 de abril de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 24 de março de 2026. 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
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PORTARIA Nº 277, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensora  Pública.

 
O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000002275-5/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
Art .  1º .  Pub l ic i zar  5  (c inco)  d ias  de
f o l g a s  c o m p e n s a t ó r i a s  d a
Defensora  Pública  Victória  Nunes  de  Almeida,
que  exerce  suas  atividades  na  Defensoria  de
Amapá, nos dias 18, 19, 20, 21 e 22 de maio de
2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
Macapá/AP, 24 de março de 2026. 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
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PORTARIA Nº 278, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Servidora  Pública.

 
O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000002357-3/SEI;

CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Publicizar  2  (dois)  dias  de  folgas
compensatórias  da  Servidora  Pública  Ingrid
Pinheiro  do  Nascimento,  que  exerce  suas
atividades  na  3ª  Defensoria  de  Família  de
Macapá, nos dias 29 de maio e 1º de junho de
2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 24 de março de 2026. 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
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